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ATos do PodER EXECUTiVo

dECRETo n° 1.705, dE 28 dE FEVEREiRo dE 2019.

Autoriza a abertura de concurso público destinado 
ao provimento de cargo de Guarda Metropolitano 
- Classe A e formação de cadastro de reserva.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 71, incisos I e III, da Lei orgânica do Município de Palmas, 

ConSIderAndo o disposto na Lei Complementar n° 42, de 
8 de novembro de 2001, acerca da reestruturação do estatuto dos 
servidores da Guarda Metropolitana de Palmas;

ConSIderAndo que o último concurso foi realizado em 2001 
e que atualmente existem 412 (quatrocentos e doze) vagas disponíveis 
para o cargo de Guarda Metropolitano,

d e C r e T A:

Art. 1º É autorizada a abertura de concurso público para 
provimento de 50 (cinquenta) vagas para o cargo de Guarda 
Metropolitano – Classe A, do quadro de servidores efetivos da Guarda 
Metropolitana de Palmas, e formação de cadastro de reserva.

Art. 2º o Instituto 20 de Maio de ensino, Ciência e Tecnologia 
adotará as medidas necessárias para a organização do certame, nos 
termos do disposto no art. 2º, inciso VI, da Lei Municipal n° 2.296, de 
30 de março de 2017.

Art. 3º É revogado o decreto nº 579, de 5 de setembro de 2013.

Art. 4º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palma

Welere Gomes Barbosa
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

dECRETo n° 1.706, dE 28 dE FEVEREiRo dE 2019.

Institui Comissão para o provimento de cargos 
de Guarda Metropolitano de Palmas – Classe A, 
conforme especifica.

 
A PREFEiTA dE PALMAs, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 71, incisos I e III, da Lei orgânica do Município de Palmas, 

ConSIderAndo o disposto na Lei Complementar n° 42, de 
8 de novembro de 2001, acerca da reestruturação do estatuto dos 
servidores da Guarda Metropolitana de Palmas;

ConSIderAndo que o último concurso foi realizado em 2001 
e que atualmente existem 412 (quatrocentos e doze) vagas disponíveis 
para o cargo de Guarda Metropolitano,

d e C r e T A:

Art. 1º É instituída a Comissão especial de Concurso Público 
nº 1/2019, para provimento de 50 (cinquenta) vagas para o cargo de 
Guarda Metropolitano de Palmas – Classe A, do quadro de servidores 
efetivos da Guarda Metropolitana de Palmas, e formação de cadastro 
de reserva.

Art. 2° A Comissão especial é composta pelos servidores 
adiante relacionados:

 
I - Welere Gomes Barbosa, Presidente;

II - Jocélio Pereira Santos, membro;

III - Vanderleia Vasconcelos dos Santos duarte, membro;

IV - dinormanda Monteiro da Silva Azevedo, membro;

V - elisabete de fátima Calvo Manzano, membro.

Art. 3º este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

dECRETo nº 1.707, dE 28 dE FEVEREiRo dE 2019.

Declara ponto facultativo nas datas que especifica.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I, III e V da Lei orgânica do Município, 
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CinTHiA ALVEs CAETAno RiBEiRo
Prefeita de Palmas

GUiLHERME FERREiRA dA CosTA
Secretário da Casa Civil do Município

noEMi oLiVEiRA dE soUZA
Superintendente de elaboração Legislativa

idERLAn sALEs dE BRiTo
Diretor do Diário Ofi cial do Município

CAsA CiViL
iMPREnsA oFiCiALiMPREnsA oFiCiALiMPREnsA

http://diarioofi cial.palmas.to.gov.br
diarioofi cialpalmas@gmail.com

Av. JK - 104 norte - Lote 28 A  
ed. Via nobre empresarial - 7º Andar -  Palmas/To   

CeP: 77006-014  |  fone: (63) 2111-2507

PREFEiTURA MUniCiPAL dE PALMAs - ToCAnTins

CAsA CiViL do MUniCÍPio

PoRTARiA nº 117, dE 28 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1° É exonerado, a pedido, VALdIVIno PASSoS 
SAnToS do cargo de Assessor especial Jurídico-dAS-3, do 
Instituto de Previdência Social, a partir de 1º de março de 2019.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 118, dE 28 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,  

r e S o L V e:

Art. 1º É retifi cada a Portaria nº 76, de 11 de fevereiro 
de 2019, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 2.180, de 
11 de fevereiro de 2019, que exonera denISe MArIA CABrAL 
MArTInS, onde se lê: a partir de 28 de outubro de 2018; leia-se: 
a partir de 30 de outubro de 2018.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PoRTARiA nº 119, dE 28 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

ConSIderAndo o inciso V do art.30 da Lei Complementar 
nº 8, de 16 de novembro de 1999;

d e C r e T A:

Art. 1º É facultativo o ponto nas repartições públicas da 
Administração direta e Indireta do Poder executivo do município 
de Palmas, nos dias 4 e 5 de março de 2019.

Parágrafo único. o disposto no caput deste artigo não se 
aplica:

I - aos serviços essenciais que, por natureza, exijam regime 
de plantão permanente;

II - às unidades educacionais da rede Municipal de ensino, 
por terem calendário escolar próprio;

III - às unidades de limpeza urbana, infraestrutura e 
iluminação pública;

IV - aos Conselhos Tutelares.

Art. 2º Cabe aos dirigentes dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal a preservação e o funcionamento 
dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência, 
sem prejuízo de outras atividades, a critério dos gestores.

Art. 3º este decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATo nº 168 - nM.

A PREFEiTA dE PALMAs, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei orgânica do Município, 

r e S o L V e:

Art. 1º É nomeada WILLIMA de JeSUS BenTo doS 
SAnToS no cargo de Assessor Técnico I - dAS-6, na Casa Civil 
do Município de Palmas, a partir de 28 de fevereiro de 2019.

Art. 2º este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

CInTHIA ALVeS CAeTAno rIBeIro
Prefeita de Palmas

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas
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PRoCURAdoRiA GERAL do 
MUniCÍPio

PoRTARiA/PGM/GAB/nº 04 dE 27 dE FEVEREiRo dE 2019.

Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Sindicância no âmbito da 
Procuradoria Geral do Município 

A ProCUrAdorA GerAL do MUnICÍPIo, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica 
do Município de Palmas e dos incisos XVII e XXIV, do artigo 24 da 
Lei 2.299 de 30 de março de 2017.

reSoLVe:

Art. 1º ProrroGAr o prazo do art. 5º da PorTArIA nº. 
02, de 23 de JAneIro de 2019 por mais 30 (trinta) dias, com 
efeitos retroativos a 25 de fevereiro de 2019, para a conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Sindicância no âmbito da Procuradoria-
Geral do Município, acerca da análise dos autos do Processo 
Administrativo nº. 2015065871. 

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Procuradora-Geral do Município de Palmas, 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2019.

fernanda Cristina nogueira de Lima
Procuradora-Geral do Município

sECRETARiA dE PLAnEJAMEnTo E 
dEsEnVoLViMEnTo HUMAno

PoRTARiA nº 69/GAB/sEPLAd, dE 26 dE FEVEREiRo dE 2019

Homologa a conclusão do estágio probatório 
dos servidores nominados.

o  SeCreTárIo  InTerIno MUnIC IPAL de 
PLAneJAMenTo e deSenVoLVIMenTo HUMAno, no uso 
de suas atribuições, conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 
2.299, de 30 de março de 2017, que dispõe sobre a reorganização 
Administrativa do Poder executivo de Palmas, combinado com o 
ATo nº 909 - dSG de 26 de novembro de 2018, publicado no diário 
Oficial do Município nº 2.131, de 26 de novembro de 2018, e ainda, 
considerando o inciso III do art. 8º da Lei Complementar nº 46, de 
27 de dezembro de 2001, na forma que especifica,

reSoLVe:

Art. 1º Homologar a conclusão do estágio probatório dos 
servidores nominados, conforme relatórios das avaliações especiais 
de desempenho apresentadas pela Comissão Setorial da Secretaria 
Municipal da Saúde, instituída pela Portaria nº 216/GAB/SePLAd, 
de 05 de abril de 2018, publicada no doMP nº 1978, de 13 de abril 
de 2018, observada a data de admissão e conclusão do período de 
estágio probatório, conforme documento em anexo.

Art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 26 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

AneXo À PorTArIA n°69/GAB/SePLAd, 
de 26 de feVereIro de 2019

ITeM MATrICULA noMe AdMISSÃo CArGo A PArTIr de

01 413025507 ALIne BernArdeS de MACedo SoUZA 20/11/2015

AnALISTA eM SAUde 

fArMACeUTICo/

BIoQUIMICo

04/11/2018

02 413025661 edUArdo reZende ArAnTeS 21/12/2015
AnALISTA eM SAUde 

odonToLoGo
05/12/2018

03 413023827 eVerSon LUIZ AZeVedo CArLoS 19/05/2015
AnALISTA eM SAUde 

MedICo
03/05/2018

04 413025688 JUSSArA dIAS QUeIroZ BrITo 28/12/2015
AnALISTA eM SAUde 

enferMeIro
12/12/2018

05 413025596 KeILA CArdoSo de QUeIroZ SILVA 01/12/2015

TeCnICo eM 

SAUde AUXILIAr 

de ConSULTorIo 

denTArIo

15/11/2018

06 413025689 KeILA doS reIS rodrIGUeS PereIrA 29/12/2015

TeCnICo eM SAUde 

TeCnICo eM 

enferMAGeM

13/12/2018

07 413025597 LeInA MArIA CoUTInHo LIMA 02/12/2015
AnALISTA eM SAUde 

enferMeIro
16/11/2018

08 413024522 MAYArA AZeVedo reSende de LoUrenZo 24/06/2015
AnALISTA eM SAUde 

PSICoLoGo
08/06/2018

09 413025663 nUZIA GrAZIeLLA AGUIAr reBoUCAS nUneS 17/12/2015

AnALISTA eM SAUde 

fArMACeUTICo/

BIoQUIMICo

01/12/2018

10 413024407 oSMArIA BeZerrA dA SILVA 22/06/2015

TeCnICo eM SAUde 

TeCnICo eM 

enferMAGeM

06/06/2018

11 413025403 rAQUeL HoLAndA dA SILVA ALVeS 04/11/2015
AnALISTA eM SAUde 

odonToLoGo
19/10/2018

12 413020812 SILMArA CoSTA CUnHA dInIZ 19/12/2014
AnALISTA eM SAUde 

enferMeIro
03/12/2017

PRoCEsso: 2018005383
InTereSSAdo: ALeXAndre SPerCHI WAHBe
ASSUnTo: ProGreSSÃo VerTICAL

dEsPACHo nº 50/2018-CAEP/GAB/sEPLAd
A Comissão de Avaliação de enquadramento e Progressão – CAeP, 

ConSIderAndo o pedido pelo interessado no Processo 
Administrativo nº 2019006654, 

r e S o L V e:

Art. 1º É declarada vacância, a pedido, do cargo efetivo 
de Motorista, ocupado por JALeS GAMA LIMA, matrícula nº 
413023399, lotado na Secretaria Municipal de desenvolvimento 
Social, a partir de 29 de janeiro de 2019, por motivo de posse em 
outro cargo inacumulável.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação .

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PoRTARiA nº 120, dE 28 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo dA CASA CIVIL do MUnICÍPIo de 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

r e S o L V e:

Art. 1° É exonerado IUrY TAVernY de CASTro do 
cargo de Assessor Técnico I - dAS-6, da Casa Civil do Município 
de Palmas, a partir de 27 de fevereiro de 2019.

Art. 2° esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

Guilherme ferreira da Costa
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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nomeada para analisar os processos interpolados por servidores 
do Quadro Geral, TAf, fAU e ATTM, através da Portaria nº 254-
GAB, de 04 de março de 2016, publicada no doM nº 1.459, de 10 
de março de 2016, conforme previsto no inciso VIII, do art. 24, da 
Lei 1441/2006, de 12 de junho de 2006, resolveu IndeferIr o 
reQUerIMenTo de ProGreSSÃo VerTICAL, por não atender 
o inciso VII do art. 16 da Lei nº 1.441/2006– Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do Quadro do 
Poder executivo do Município de Palmas To, como segue:

VII - ter completado cinco anos de efetivo exercício na 
classe em que se encontra, contados após cumprimento 
do estágio probatório.

diante da decisão da Comissão, encaminhem-se os autos à 
Secretaria Municipal de Finanças, para cientificar o (a) interessado 
(a), em até 48 horas contadas a partir do 1º dia útil subsequente à 
data da remessa dos autos. A inobservância deste prazo poderá 
ocasionar na abertura de processo administrativo para apurar 
responsabilidades da não ciência – caso o servidor se recuse 
a assinar, o Setor de recursos Humanos de lotação do mesmo 
deverá certificar essa informação nos autos do presente processo.
Salientamos, que o (a) interessado (a) tem até 10 (dez) dias 
ininterruptos, contados da data da sua notificação, para 
apresentação de recurso. 
o descumprimento deste prazo acarretará na publicação do 
indeferimento definitivo do pedido e consequente arquivamento 
dos autos.
Após servidor (a) cientificado (a), retornem-se os autos para 
prosseguimento.

Palmas, 14 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário Interino de Planejamento e desenvolvimento Humano

dEsPACHo nº 254/GAB/sEPLAd, 
dE 27 dE FEVEREiRo dE 2019.

Com base no que dispõe o art. 22, da Lei Complementar nº 008, 
de 16 de novembro de 1999, e considerando a manifestação da 
Junta Médica Oficial do Município – JMO, resolve DEFERIR o 
remanejamento de função aos servidores adiante nominados:

ProCeSSo MAT. SerVIdor CArGo PerÍodo

2019007048 262331 CLeUSA dA roSA CorreA
AGenTe CoMUnITárIo de 

SAÚde
28/01/19 A 28/03/19

oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar a 
cada 60 (sessenta) dias à JMo para comprovação, mediante exame 
ou perícia médica de que se encontra nas mesmas condições ou 
não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 27 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento 

e desenvolvimento Humano - Interino

inTEREssAdo: AniEL RiBEiRo dA siLVA
ProCeSSo: 2019000714
MATrÍCULA: 413023979
CArGo: educador Social

ÓrGÃo: Secretaria Municipal de desenvolvimento Social
ASSUnTo: Prorrogação de Licença para Tratar de Interesses 
Particulares

dEsPACHo nº 260/2019/GAB/sEPLAd
nos termos do art. 101, da Lei Complementar nº 008, de 16 de 
novembro de 1999, alterada pela Lei Complementar nº 24, de 26 de 
agosto de 2000, e com base na manifestação da Pasta de lotação 
do(a) servidor(a) através do DESPACHO 003/2019 (fls. 07), resolvo 
IndeferIr o pedido de Prorrogação de Licença para Tratar de 
Interesses Particulares.

Palmas, 27 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento 

e desenvolvimento Humano – Interino

dEsPACHo nº 261/GAB/sEPLAd, 
dE 27 dE FEVEREiRo dE 2019.

Com base no que dispõe o art. 22, da Lei Complementar nº 008, 
de 16 de novembro de 1999, e considerando a manifestação da 
Junta Médica Oficial do Município – JMO, resolve DEFERIR o 
remanejamento de função aos servidores adiante nominados:

ProCeSSo MAT. SerVIdor CArGo PerÍodo

2019007408 146571 JoSIVAM BATISTA de SoUSA
AUXILIAr de SerVIÇoS 

GerAIS
29/01/19 A 29/03/19

oportunamente, ressaltamos da necessidade de se apresentar a 
cada 60 (sessenta) dias à JMo para comprovação, mediante exame 
ou perícia médica de que se encontra nas mesmas condições ou 
não de quando ocorreu o remanejamento.

Palmas, 27 de fevereiro de 2019.

Lillya Lima dos Santos
diretora de Gestão de Pessoas

Thiago de Paulo Marconi
Secretário de Planejamento 

e desenvolvimento Humano - Interino
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sECRETARiA dE FinAnçAs

EXTRATo dE TERMo 
dE REConHECiMEnTo dE diVidA n.º 01/2019 

eSPÉCIe: Programa nota Quente Palmense
InTereSSAdo: Secretaria Municipal de finanças
ordenAdor de deSPeSA: Véra Lúcia Thoma Isomura 
SorTeAdoS: Camila Almeida Castro oliveira fonseca, flávia 
da Silva Madureira, George Artur ferreira Sarmento, José Carlos 
rezende, Keyla Cristiane Gomes Santos do espirito Santo, 
Mattheus de Morais Santos, naya ferreira Lourenço Barreto, 
Tatiana Costa Martins, Valdiram Cassimiro da rocha Silva
oBJeTo: Pagamento de Premiação aos Sorteados do Programa 
nota Quente Palmense
ProCeSSo nº 2017045122 
VALor: r$ 273.248,10 (duzentos e setenta e três mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e dez centavos) 
BASe LeGAL: Lei federal nº. 8.666/93, Lei federal nº. 4.320/64, 
Lei Complementar nº. 362/16 e decreto nº. 1.339/17 
reCUrSoS: fonte de recurso Próprio 0010 – UG: 2700 Secretaria 
Municipal de finanças 
SIGnATárIo: Véra Lúcia Thoma Isomura
dATA dA ASSInATUrA: 25 de fevereiro de 2019

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AViso dE REsULTAdo
PREGão ELETRÔniCo n º 015/2019

REGisTRo dE PREços

Processo nº 2018027220. Órgão Interessado: Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Públicos – SeISP. objeto: a futura 
aquisição de tubos de concreto porosos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
empresa Vencedora: reAL MATerIAIS PArA ConSTrUÇÃo 
LTdA-Me, CnPJ: 07.227.314.0001-70. Item: 01, Valor r$ 53.988,00 
(Cinquenta e três mil novecentos e oitenta e oito reais). data da 
realização do certame: 18/02/2019.

Palmas -To, 27 de fevereiro de 2019.

Antonio Luiz Cardozo Brito
Pregoeiro

AViso dE LiCiTAção
PREGão ELETRÔniCo n° 020/2019

AMPLA ConCoRRÊnCiA

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio da Pregoeira da 
Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 15h00min 
(horário de Brasília-df) do dia  15 de março de 2019, no site: www.
portaldecompraspublicas.com.br, o PreGÃo eLeTrÔnICo nº 
020/2019, do tipo Menor PreÇo Por ITeM, cujo o objeto é a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
em ministrar cursos de capacitação e oficinas, objetivando atender 
as necessidades e metas de execução 02 (dois) e 04 (quatro), do 
Plano de Trabalho do Projeto desenvolve Palmas: Promovendo o 
desenvolvimento Sócio comunitário de Palmas, de interesse da 
Secretaria Municipal de desenvolvimento econômico e emprego, 
processo nº 2018022495. o edital poderá ser retirado no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou examinado no endereço 
eletrônico: portal.palmas.to.gov.br e na Superintendência de 
Compras e Licitações, sito à Quadra 401 Sul, Av. Joaquim Teotônio 

Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano diretor Sul, Palmas/To, CeP 
77.015-550, ao lado da Santa Helena Veículos, em horário das 13h 
às 19h, em dias úteis. Maiores informações poderão ser obtidas no 
local, pelos telefones (63) 2111-3243/3244 ou e-mail cplpalmas@
gmail.com.

Palmas, 27 de fevereiro de 2019.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

AViso dE LiCiTAção 
EdiTAL dE PREGão ELETRÔniCo nº 021/2019

EXCLUsiVo PARA ME E EPP

A Prefeitura Municipal de Palmas/To, por meio do Pregoeiro 
da Secretaria de finanças, torna público que fará realizar às 
14h00min (horário de Brasília-df) do dia 18 de março de 2019, 
no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, o PreGÃo 
eLeTrÔnICo nº 021/2019, do tipo Menor PreÇo Por 
ITeM, cujo objeto é a aquisição de materiais para a produção 
de peças em cerâmica, assim como para estruturar o espaço 
de trabalho do empreendimento de Ceramistas de Taquaruçú, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos, de interesse da Secretaria Municipal de 
desenvolvimento econômico e emprego, processo nº 2018027619. 
o edital poderá ser retirado no site: www.portaldecompraspublicas.
com.br ou examinado no endereço eletrônico: portal.palmas.to.gov.
br e na Superintendência de Compras e Licitações, sito à Quadra 
401 Sul, Av. Joaquim Teotônio Segurado, CJ. 01, LT. 19-A, Plano 
diretor Sul, Palmas –To, CeP 77.015-550, ao lado da Santa Helena 
Veículos, das 13h às 19h, em dias úteis. Maiores informações 
poderão ser obtidas no local, pelos telefones (63) 2111-3243/3244 
ou e-mail cplpalmas@gmail.com.

Palmas, 27 de fevereiro de 2019.

denilson Alves Maciel
Pregoeiro

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

EdiTAL dE noTiFiCAção

A Secretaria da Junta de recursos fiscais, com base no artigo 
6º, §2º, II da LC nº 288/2013, noTIfICA os contribuintes abaixo 
relacionados, para comparecerem na Junta de recursos fiscais, 
sito à 502 Sul, Av nS 02, Paço Municipal - Prédio Buriti em Palmas/
TO – Tel. (0xx63) 2111-2703, no dia e horário abaixo especificado 
para julgamento dos Autos de Infração descritos. 

razão Social Autos de Infração/ Processo
exigência 

Tributária

dia do 

Julgamento

Horário do 

Julgamento

ConSTrUTorA PorToBeLLo LTdA – ePP.

Autos de Infração: 13252-13253-

13254-13255/2016.

P r o c e s s o s :  2 0 1 6 0 4 3 9 4 0 -

2016043944-2016043951-

2016043953.

ISS-Af 12/03/2019 14:30h

A r K  C P e G  –  C o n S U L T o r I A , 

PLAneJAMenTo,  enGenHArIA e 

GerenCIAMenTo LTdA.

Autos de Infração: 14939-14940-

14941-14942-14943/2017.

P r o c e s s o s :  2 0 1 7 0 5 9 7 2 3 -

2017059724-2017059726-

2017059728-2017059730.

ISS-Af 12/03/2019 14:50h

Palmas, 27 de fevereiro de 2019.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário executivo da Juref
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sECRETARiA dE inFRAEsTRUTURA 
E sERViços PÚBLiCos

PoRTARiA nº 002/2019/sEisP, dE 09 dE JAnEiRo dE 2019

o SeCreTárIo MUnICIPAL de InfrAeSTrUTUrA e 
SerVIÇoS PÚBLICoS, de Palmas-To, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Ato nº 637 - nM, de 10 de julho de 2018, 
e pelo artigo 80, inciso IV, da Lei orgânica do Município c/c a Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e com a Lei Municipal 
nº 2.343, de 4 de outubro de 2017, em conformidade com o art. 
67 da Lei federal nº 8.666/93 de 21/06/93, com as Instruções 
normativas do Tribunal de Contas do estado do Tocantins nº 
02/2008, de 07/05/2008 e 001/10, de 24/02/10, e com o art. 39 do 
decreto Municipal nº 1.031, de 29 de maio de 2015.

reSoLVe:

Art. 1º deSIGnAr os servidores abaixo com o encargo de 
Fiscal e Suplente do Contrato nº 143/2018, firmado com a empresa 
M. C. Comércio de Materiais Para Construção e Construtora eireli, 
inscrita no CnPJ nº 10.413.412/0001-07, referente ao Processo 
nº 2018026238, que tem por objeto contratação de empresa para 
execução dos serviços de reforma de banheiros masculinos e 
femininos, na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos.

SerVIdor noMe CreA MATrÍCULA
TITULAr rômulo Soares ribeiro       42059/d-MG 316811
SUPLenTe Ubiratan Amaury P. Zacariotti       6654/d-Go 163391

Art. 2º São atribuições do fiscal de Contrato, na sua 
ausência respondendo o suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;                                                         

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais, instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 30 (trinta) dias do final da vigência. 

Art. 3º nos impedimentos do fiscal o Suplente possuirá 
das mesmas prerrogativas.

Art. 4º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de dezembro de 
2018.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
InfrAeSTrUTUrA e SerVIÇoS PÚBLICoS, aos 09 dias do 
mês de janeiro de 2019.

Antonio Trabulsi Sobrinho
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

noTiFiCAção nº 07/2019/GAB/sEisP

Processo: 2018001921
objeto: fornecimento de cimento Portland CP  II-f
de: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
Para: e.C.S dISTrIBUIdorA eIreLI-Me

A SeCreTArIA MUnICIPAL de InfrAeSTrUTUrA e SerVIÇoS 
PÚBLICoS, de Palmas-To, por meio do senhor Secretário, 
AnTonIo TrABULSI SoBrInHo, no uso de suas atribuições, 
consoante às disposições expressas no Ato nº 637 - nM, de 10 de 
julho de 2018, publicada no Diário Oficial do Município nº 2.037, 
vem pela 2ª vez noTIfICAr a empresa e.C.S dISTrIBUIdorA 
eIreLI-Me, inscrita no CnPJ nº: 27.434.845/0001-41, por seu 
representante legal, raphael Vieira de Santana, para que no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, inicie o fornecimento de 
Cimento Portland CP, Tipo: CP II-f, composto com filer, conforme 
especificações nBr 11.578- Saco 50 kg, conforme dispõe o 
Contrato de fornecimento nº 128/2018.
Salientamos que a recusa injustificada implicará na aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula nona do Contrato nº 128/2018, 
in verbis:

9.4. As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial 
do fornecimento, sem prejuízo da cobrança de perdas e 
danos, são:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, 
no caso de inexecução total da obrigação;
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente 
à parte não cumprida, no caso de inexecução parcial 
da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto 
rejeitado;
d) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia, no caso de inexecução diária do fornecimento objeto 
desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir 
dos quais será considerado descumprimento parcial da 
obrigação, conforme alínea anterior;
e) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento 
de contratar com o Município de Palmas pelo prazo fixado 
pela Administração em função da natureza e da gravidade 
da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 
7° da Lei n° 10.520/02, decreto Municipal n° 946/2015 e 
Leis subsidiárias;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, considerando, para tanto, 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de InfrAeSTrUTUrA 
e SerVIÇoS PÚBLICoS, aos 26 dias do mês de fevereiro de 2019.

Antonio Trabulsi Sobrinho
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos
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sECRETARiA dA EdUCAção

UNIDADES EDUCACIONAIS

EXTRATo dE ConTRATo n° 002/2019

ProCeSSo n°: 2019012987
eSPÉCIe: ConTrATo 
ModALIAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL dArCY rIBeIro
ConTrATAdA: dI CASTro ConSTrUTorA LTdA - Me
oBJeTo: Pequenos reparos 
VALor ToTAL: r$ 10.159,52 (dez mil cento cinqüenta nove reais 
e cinquenta dois centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterado pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019012987
reCUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12.3 61.1109.4525; 
natureza de despesa: 33.50.39; fontes: 002000361, 002000365, 
003040361, 003040365, 001012361 e 001012365.
VIGÊnCIA: 03 de junho de 2019 
dATA dA ASSInATUrA: 01 de fevereiro de 2019
SIGnATárIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL dArCY rIBeIro, 
por sua representante legal a Sra. Afra Maria Pereira Macedo 
Carvalho, inscrita no CPf n° 600.015.001-63 e portadora do rG 
n° 034.512 SSP/To. empresa dI CASTro ConSTrUTorA 
LTdA - Me, inscrita no CnPJ n° 02.574.155/0001-67, por meio 
de sua representante legal a Sra. Isabela rodrigues Monteiro de 
Castro, inscrita no CPf n° 036.238.061-96 e portadora do rG nº 
645.338 SSP/To.

EXTRATo dE ConTRATo n° 002/2019

ProCeSSo n°: 2019001125
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACCeI do CenTro MUnICIPAL de edUCAÇÃo 
InfAnTIL IrMÃ MArIA CUSTÓdIA de JeSUS
ConTrATAdA: nITroXI CoMerCIo de GASeS IndUSTrIAIS 
LTdA - Me
oBJeTo: Aquisição de gás de cozinha
VALor ToTAL: r$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta 
reais)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterado pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019001125.
reCUrSoS: Programa de Trabalho: 03.2900.12. 361.1109.2732, 
03.2900.12.3 65.1109.2722 e 03.2900. 12.367.1109.4558; 
naturezas de despesas: 33.50.30, 33.50.36, 33.50.39; e 33.50.47; 
fontes: 0020, 0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 30 de janeiro de 2019
SIGnATárIoS: ACCeI CMeI IrMÃ MArIA CUSTÓdIA de JeSUS, 
por sua representante legal a Sra. Zélia Pereira Lima de Mendonça, 
inscrita no CPf n°.
330.120.401-53 e portadora do rG n° 113.431 SSP/To. empresa 
nITroXI CoMerCIo de GASeS IndUSTrIAIS LTdA - Me, 
inscrita no CnPJ n° 07.654.168/0001-60, por meio de seu 
representante legal o Sr. Joelson Barbosa Pereira, inscrito no CPf 
n° 597.377.511-91 e portador do rG n° 3.297.505 2ª via SSP/Go.

EXTRATo dE ConTRATo n° 005/2019

ProCeSSo n°: 2019004969
eSPÉCIe: ConTrATo
ModALIdAde: dISPenSA de LICITAÇÃo
ConTrATAnTe: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL deGrAUS do 
SABer
ConTrATAdA: PAPeLArIA ModernA LTdA
oBJeTo: Aquisição de material de expediente
VALor ToTAL: r$ 9.819,27 (nove mil oitocentos e dezenove reais 
e vinte e sete centavos)
BASe LeGAL: nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterado pela Lei n° 2.309/2017 e Processo n° 
2019004969
reCUrSoS: Programa de Trabalho 03.2900.12. 361.0305. 4232 

e 03.2900.12. 365.0305.4233; natureza da despesa: 33.50.30,33; 
50.36, 33.50.39 e 33.50.47; fonte: 0020.0030 e 0010.
VIGÊnCIA: 31 de dezembro de 2019
dATA dA ASSInATUrA: 20 de fevereiro de 2019
SIGnATárIoS: ACe dA eSCoLA MUnICIPAL deGrAUS do 
SABer, por sua representante legal a Sra. Welma Maria Milhomem 
ribeiro da Silva, inscrita no CPf n° 882.490.691-53 e portadora 
do rG n° 295.459 SSP/To. empresa PAPeLArIA ModernA 
LTdA, inscrita no CnPJ n° 07.410.578/0001-65, por meio de seu 
representante legal o Sr. Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito 
no CPf n° 646.742.583-91 e portador do rG n° 131.407.919.99-8 
SSP/MA.

REsULTAdo dE LiCiTAção – 
CARTA-ConViTE nº 007/2018

A Comissão Permanente de Licitação da ACe da escola Municipal 
de Tempo Integral daniel Batista, torna público para conhecimento 
de interessados que a empresa forTALeZA IMPorTAdorA e 
eXPorTAdorA eIreLI - Me, com o valor total de r$ 140.701,67 
(Cento e quarenta mil setecentos e um reais e sessenta e sete 
centavos), foi julgada como vencedora do Processo nº 2018031572, 
tendo como objeto reforma da piscina, casa de bombas, 
arquibancadas, sanitários e vestuários da referida Unidade escolar.

Palmas/To, em 28 de fevereiro de 2019.

elizania Quelha de Almeida rodrigues 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AViso dE LiCiTAção
ToMAdA dE PREço nº 001/2019

A ACe da escola Municipal de Tempo Integral daniel Batista por 
meio da Comissão Permanente de Licitação, torna público que fará 
realizar às 14 horas do dia 18 de março de 2019, na eTI daniel 
Batista, localizado no endereço Quadra 508 norte, QI 06, ALAMedA 
11, APM Palmas/To, a Licitação na modalidade ToMAdA de 
PreÇo n.º 001/2019, do tipo Menor PreÇo Por ÍTeM, 
objetivando a aquisição de gêneros alimentícios para a referida 
Unidade de ensino, de interesse da eTI daniel Batista, Processo 
n.º 2019008095. o edital poderá ser examinado ou retirado pelos 
interessados até o terceiro dia anterior a data da sessão de licitação 
na eTI daniel Batista, no endereço acima citado, no horário de 08 
horas às 17 horas, em dias úteis. Mais informações poderão ser 
obtidas na Unidade de ensino ou pelo telefone (063) 3218-5464.

Palmas/To, 28 de fevereiro de 2019.

elizania Quelha de Almeida rodrigues
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

sECRETARiA dA sAÚdE

PoRTARiA nº 176/sEMUs/GAB/AssEPLAn, 
dE 25 dE FEVEREiRo dE 2019

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 80, 
incisos IV e V, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com a Lei nº 2.299 de 30 de março de 2017. 

ConSIderAndo a metodologia utilizada para o 
monitoramento referente à execução da programação constante 
da Lei nº 2.424, de 20 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a 
revisão do Plano Plurianual 2018-2021, para o exercício de 2019. 

ConSIderAndo o artigo 79 do decreto nº 1.031, de 29 
de maio de 2015, que dispõe sobre a designação de coordenador 
responsável, titular e suplente, para cada Programa Temático e de 
Gestão e para cada ação/projeto, 

reSoLVe:

Art. 1º designar os coordenadores responsáveis, um titular 
e um suplente, para cada objetivo e para cada ação/projeto, que 
ficarão incumbidos pelo acompanhamento dos indicadores, pelo 
cumprimento das metas, e pelo acompanhamento da execução 
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do orçamento, referente ao exercício de 2019, no âmbito desta 
Secretaria, na forma estabelecida no Anexo único a esta Portaria.

Art. 2º Incumbe também aos responsáveis a emissão de 
plano de correção quando não for possível o alcance das metas, 
e a elaboração dos relatórios quadrimestrais de monitoramento e 
avaliação referente aos resultados quanto à execução do PPA e 
da LoA. 

Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTárIo dA SAÚde, aos 25 dias do 
mês de fevereiro de  2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

AneXo ÚnICo À PorTArIA nº 176/SeMUS/GAB/ASSePLAn, 
de 25 de feVereIro de 2019

responsável pelo setor de 

Planejamento e orçamento

Coordenador responsável  Matrícula Cargo

Titular: edinelma Lima Batista 413033306
Assessora Técnica de 

Planejamento
Suplente: Cellestina rosa de Sousa Barros 138131 Assistente Administrativo

   

responsável pelo Setor financeiro

Servidor responsável  Matrícula Cargo

Titular: roonie Peeterson de A. Sousa 4130322757

diretor executivo do 

fundo Municipal de 

Saúde

Suplente: eduardo Moreira Barbosa 16208-1
Analista Técnico em 

Administração 
ProGrAMA TeMáTICo

Código objetivo
Coordenador 

responsável
Matrícula

860001

Ampliar e qualificar o acesso às ações 

e serviços de saúde, com ênfase na 

integralidade, equidade, humanização 

e justiça social, considerando as redes 

temáticas e demais políticas de atenção 

e vigilância em saúde, com a participação 

popular e do controle social.

Titular: Gillian 

Cristina Barbosa
313034128

Suplente: Juliana 

Veloso ribeiro 

Pinto

413028827

Código Ação
Coordenador 

responsável
Matrícula Cargo Setor

 1667

 PPA-P-

estruturação e 

implementação 

física da Atenção 

Primária

T i t u l a r :  G i l l i a n 

Cristina Barbosa
313034128

Superintendente de 

Atenção Primaria 

e Vigilância em 

Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

Sup len te :  Mar ia 

Amélia Sousa Silva
413033781

diretora de Atenção 

Primária

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

1674 

 PPA-P-

estruturação e 

implementação 

física da atenção 

secundária em 

saúde

Ti t u l a r :  J u l i a n a 

Veloso ribeiro Pinto
413028827

diretora de atenção 

secundária em 

saúde

diretoria de 

Atenção Secundária 

em Saúde

Suplente: edma neri 

dos Santos
302871

Atendente de 

consultório dentário

diretoria de 

Atenção Secundária 

em Saúde

2710 

PPA-P-Manutenção 

dos Serviços da 

Atenção Primária

T i t u l a r :  G i l l i a n 

Cristina Barbosa
313034128

Superintendente de 

Atenção Primaria 

e Vigilância em 

Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

Sup len te :  Mar ia 

Amélia Sousa Silva
413033781

direto de Atenção 

Primária

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

2716

PPA-P-Manutenção 

de recursos 

humanos da 

Vigilância em 

Saúde

Ti tu lar :  raphael 

C r i s t a n d o  d e 

Queiroz franklin

413033682 Assessor
Gerência de Gestão 

de Pessoas

Suplente: ricardo 

Luis rodrigues Lima
282761

Assistente 

Administrativo

Gerência de folha 

de Pagamento

2718

PPA-P-Manutenção 

de recursos 

humanos da 

Atenção Secundária

Ti tu lar :  raphael 

C r i s t a n d o  d e 

Queiroz franklin

413033682 Assessor
Gerência de Gestão 

de Pessoas

Suplente: ricardo 

Luis rodrigues Lima
282761

Assistente 

Administrativo

Gerência de folha 

de Pagamento

2724

PPA-P-Manutenção 

da Assistência 

farmacêutica

Ti t u l a r :  J u l i a n a 

Veloso ribeiro Pinto
413028827

diretora de atenção 

secundária em 

saúde

diretora de Atenção 

Secundária em 

Saúde

Suplente: Karenina 

Bezerra rodrigues 

Pegado

413018493

Gerente de 

Assistência 

farmacêutica

diretora de Atenção 

Secundária em 

Saúde

2739

PPA-P-

Gerenciamento das 

Ações e Serviços 

de Vigilância em 

Saúde

T i t u l a r :  G i l l i a n 

Cristina Barbosa
313034128

Superintendente de 

Atenção Primaria 

e Vigilância em 

Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

Sup lente :  Mar ta 

Mar ia  Malhe i ros 

Alves

296111
Gerente Vigilância 

em Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

2741

PPA-P-Manutenção 

de recursos 

humanos da 

Atenção Primária

Ti tu lar :  raphael 

C r i s t a n d o  d e 

Queiroz franklin

413033682 Assessor
Gerência de Gestão 

de Pessoas

Suplente: ricardo 

Luis rodrigues Lima
282761

Assistente 

Administrativo

Gerência de folha 

de Pagamento

2742

PPA-P-Manutenção 

da Atenção 

Secundária em 

Saúde

Ti t u l a r :  J u l i a n a 

Veloso ribeiro Pinto
413028827

diretora de atenção 

secundária em 

saúde

diretora de Atenção 

Secundária em 

Saúde

Suplente: Jessica 

resende de oliveira
413034025

Gerente de 

Urgência e 

emergência

diretora de Atenção 

Secundária em 

Saúde

2747

Manutenção 

das ações do 

laboratório 

municipal de saúde

T i t u l a r :  G i l l i a n 

Cristina Barbosa
313034128

Superintendente de 

Atenção Primaria 

e Vigilância em 

Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

Sup lente :  Mar ta 

Mar ia  Malhe i ros 

Alves

296111
Gerente Vigilância 

em Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

3053

Repasse financeiro 

à fundação 

Pio XI I

T i t u l a r :  r o o n i e 

Peeterson de A. 

Sousa

4130322757

diretor executivo 

do fundo Municipal 

de Saúde

diretoria executiva 

do fundo Municipal 

de Saúde

Suplente: eduardo 

Moreira Barbosa
16208-1

Analista Técnico em 

Administração

diretoria executiva 

do fundo Municipal 

de Saúde

3120

estruturação e 

implementação 

física da Vigilância 

em Saúde

T i t u l a r :  G i l l i a n 

Cristina Barbosa
313034128

Superintendente de 

Atenção Primaria 

e Vigilância em 

Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

Sup lente :  Mar ta 

Mar ia  Malhe i ros 

Alves

296111
Gerente Vigilância 

em Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

4413

fortalecimento de 

Atenção Secundária 

em Saúde

Ti t u l a r :  J u l i a n a 

Veloso ribeiro Pinto
413028827

diretora de atenção 

secundária em 

saúde

diretora de Atenção 

Secundária em 

Saúde
Sup len te :  Je lda 

P i n t o  A r a u j o 

fernandes Sá

413030430
Gerente de Atenção 

especializada

diretora de Atenção 

Secundária em 

Saúde

4473

Manutenção 

dos Serviços 

Credenciados 

de Média e Alta 

Complexidade

Ti t u l a r :  J u l i a n a 

Veloso ribeiro Pinto
413028827

diretora de atenção 

secundária em 

saúde

diretora de Atenção 

Secundária em 

Saúde

Suplente:  Valmir 

Cavalcanti
162011

Gerente de 

Controle e 

Avaliação

diretora de Atenção 

Secundária em 

Saúde

4490

Aprimoramento de 

ações e serviços 

de Vigilância em 

Saúde

T i t u l a r :  G i l l i a n 

Cristina Barbosa
313034128

Superintendente de 

Atenção Primaria 

e Vigilância em 

Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

Sup lente :  Mar ta 

Mar ia  Malhe i ros 

Alves

296111
Gerente Vigilância 

em Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

4511

fortalecimento da 

Atenção Primária 

em Saúde

T i t u l a r :  G i l l i a n 

Cristina Barbosa
313034128

Superintendente de 

Atenção Primaria 

e Vigilância em 

Saúde

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

Sup len te :  Mar ia 

Amélia Sousa Silva
413033781

direto de Atenção 

Primária

Superintendência 

de Atenção Primária 

e Vigilância em 

Saúde

ProGrAMA TeMáTICo

Código objetivo
Coordenador 

responsável
Matricula Cargo

860002

 fortalecer as 

instâncias de 

controle social em 

saúde e espaços 

de participação 

popular, ampliando 

os canais de 

interação com 

o usuário, com 

garantia de 

transparência e 

participação do 

cidadão.

Ti t u l a r :  An tôn io  

Grangeiro Saraiva
 CPf:06791182172

Presidente do Conselho Municipal 

de Saúde

Suplente: Gleidiane 

rodrigues Silva
258951 Secretaria executiva do CMS
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Código Ação
Coordenador 

responsável
Matricula Cargo Setor

2717

PPA-P-

fortalecimento 

do controle e 

participação social 

do SUS

Ti t u l a r :  An tôn io  

Grangeiro Saraiva
 CPf:06791182172

Presidente do 

Conselho Municipal 

de Saúde

Conselho Municipal 

de Saúde

Suplente: Gleidiane 

rodrigues Silva
258951

Secretaria 

executiva do CMS

Conselho Municipal 

de Saúde

ProGrAMA TeMáTICo

Código objetivo
Coordenador 

responsável
Matrícula Cargo

860003

fortalecer a gestão 

estratégica, através 

de planejamento 

estratégico, 

auditoria, ouvidor ia 

e do monitoramento 

e avaliação das 

ações de saúde, 

contribuindo para 

a consolidação do 

Sistema Único de 

Saúde – SUS no 

âmbito municipal.

Titular: edinelma 

Lima Batista
413033306 Assessora Técnica de Planejamento

Suplente: Cellestina 

rosa  de  Sousa 

Barros

138131 Assistente Administrativo

2737

PPA-P-

Aprimoramento da 

gestão estratégica 

do SUS

Titular: edinelma 

Lima Batista
413033306

Assessora Técnica 

de Planejamento

Assessoria de 

Planejamento
Suplente: Cellestina 

rosa  de  Sousa 

Barros

138131
Assistente 

Administrativo

Assessoria de 

Planejamento

3062

Repasse financeiro 

à comunidade 

de saúde 

desenvolvimento 

e educação - 

CoMSAUde

Ti t u l a r :  r o o n i e 

Peeterson de A. 

Sousa

4130322757

diretor executivo 

do fundo Municipal 

de Saúde

diretoria executiva 

do fundo Municipal 

de Saúde

Suplente: eduardo 

Moreira Barbosa
16208-1

Analista Técnico em 

Administração 

diretoria executiva 

do fundo Municipal 

de Saúde

ProGrAMA 

GeSTÃo

Coordenador 

responsável
Matrícula Cargo Setor

Titular: roonie 

Peeterson de A. 

Sousa

4130322757

diretor executivo 

do fundo Municipal 

de Saúde

diretoria executiva do fundo Municipal 

de Saúde

Suplente: eduardo 

Moreira Barbosa
16208-1

Analista Técnico em 

Administração 

diretoria executiva do fundo Municipal 

de Saúde

Código Ação
Coordenador 

responsável
Matrícula Cargo Setor

4500
Manutenção de 

recursos humanos

Ti tu lar :  raphael 

C r i s t a n d o  d e 

Queiroz franklin

413033682 Assessor
Gerência de Gestão 

de Pessoas

Suplente: ricardo 

Luis rodrigues Lima
282761

Assistente 

Administrativo

Gerência de folha 

de Pagamento

 4501

Manutenção 

dos serviços 

administrativos

T i t u l a r :  r o o n i e 

Peeterson de A. 

Sousa

4130322757

diretor executivo 

do fundo Municipal 

de Saúde

diretoria executiva 

do fundo Municipal 

de Saúde

Suplente: eduardo 

Moreira Barbosa
16208-1

Analista Técnico em 

Administração

diretoria executiva 

do fundo Municipal 

de Saúde

 

PoRTARiA n° 177/sEMUs/GAB/AssEJUR 
dE 26 dE FEVEREiRo dE 2019

determina o arquivamento do Processo 
Sindicante n° 2018006012.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso de suas atribuições que lhe confere  o artigo 80, Inciso IV, 
da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
2.299, de 30 de março de 2017.

ConSIderAndo os termos do disposto com o artigo 171 
da Lei Complementar 008/99, e as informações contidas nos autos 
do processo n° 2018006012.

ConSIderAndo o relatório final contido nos autos  nº 
2018006012, nos quais informam que não restou comprovada a 
autoria de ilícito administrativo que ensejou a abertura do referido 
Processo de Sindicância.

reSoLVe:

Art. 1º determinar o arquivamento dos presentes autos de 
nº 2018006012 devido à perda do objeto com fulcro no artigo 162 
§ 1° da Lei Complementar n° 008/99.

Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe do SeCreTTárIo dA SAÚde, aos 26 dias 
do mês de fevereiro de 2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PoRTARiA  n° 178/sEMUs/GAB/AssEJUR 
dE 26 dE FEVEREiRo dE 2019

Prorrogação de Prazo de Portaria para fins de 
conclusão do seguinte Processo Sindicante n° 
2018009129 em trâmite na Secretaria Municipal 
da Saúde.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 
e 169 inciso II da Lei Complementar 008/99.

ConSIderAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

reSoLVe:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 111/
SeMUS/GAB/ASSeJUr de 31 de JAneIro de 2019, publicada 
no Diário Oficial nº 2.175, de 04 de fevereiro de 2019, com fulcro 
no artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria.

Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de fevereiro de 2019.

GABIneTe do SeCreTTárIo dA SAÚde, aos 26 dias 
do mês de fevereiro de 2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PoRTARiA  n° 179/sEMUs/GAB/AssEJUR 
dE 26 dE FEVEREiRo dE 2019

Prorrogação de Prazo de Portaria para fins de 
conclusão do seguinte Processo Sindicante n° 
2016067170 em trâmite na Secretaria Municipal 
da Saúde.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 
e 169 inciso II da Lei Complementar 008/99.

ConSIderAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

reSoLVe:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 86/
SeMUS/GAB/ASSeJUr de 25 de JAneIro de 2019, publicada 
no diário Oficial nº 2.171, de 26 de janeiro de 2019, com fulcro 
no artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria.
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Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2019.

GABIneTe do SeCreTTárIo dA SAÚde, aos 26 dias 
do mês de fevereiro de 2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

PoRTARiA  n° 180/sEMUs/GAB/AssEJUR 
dE 26 dE FEVEREiRo dE 2019

Prorrogação de Prazo de Portaria para fins de 
conclusão do seguinte Processo Sindicante n° 
2016067167 em trâmite na Secretaria Municipal 
de Saúde.

o SeCreTárIo MUnICIPAL dA SAÚde de Palmas-To, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160 § 1°, 166 
e 169 inciso II da Lei Complementar 008/99.

ConSIderAndo que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

reSoLVe:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 85/
SeMUS/GAB/ASSeJUr de 25 de JAneIro de 2019, publicada 
no Diário Oficial nº 2.171, de 29 de JANEIRO de 2019, com fulcro 
no artigo 160, §4º, da Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da 
respectiva portaria.

Art. 2º esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2019.

GABIneTe do SeCreTTárIo dA SAÚde, aos 26 dias 
do mês de fevereiro de 2019.

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EdiTAL dE inTiMAção nº 021/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso,

 1ª PUBLiCAção, CoM PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2017037093
AUTo de InfrAÇÃo nº: 1568/17
AUTUAdo – nome empresarial: SUPerMerCAdo oPÇÃo 
LTdA - Me
AUTUAdo – nome fantasia: SUPerMerCAdo oPÇÃo
CPf/CnPJ: 08.365.574/0001-09
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o 
responsável legal atualmente encontra-se em lugar incerto e não 
sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 
no PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 202/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 

será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
26 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 022/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM 

PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2014017823
AUTo de InfrAÇÃo nº: 000545
AUTUAdo – nome empresarial: MArIA reGIMAr CArVALHo 
nASCIMenTo
AUTUAdo – nome fantasia: *****
CPf/CnPJ: 005.837.603-84
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o 
responsável legal atualmente encontra-se em lugar incerto e não 
sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 
no PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 212/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
26 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 023/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM 

PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2013015050
AUTo de InfrAÇÃo nº: 022/13
AUTUAdo – nome empresarial: JoÃo de oLIVeIrA CArdoSo 
JUnIor
AUTUAdo – nome fantasia: *****
CPf/CnPJ: 480.092.881-87
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o 
responsável legal atualmente encontra-se em lugar incerto e não 
sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 
no PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 019/2019. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
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ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
26 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 024/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM 

PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2016006293
AUTo de InfrAÇÃo nº: 001163
AUTUAdo – nome empresarial: AUrorA LAVAnderIA e 
ConfeCÇÕeS LTdA - Me
AUTUAdo – nome fantasia: AUrorA
CPf/CnPJ: 09.104448/0001-20
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o 
responsável legal atualmente encontra-se em lugar incerto e não 
sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 
no PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 187/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
26 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

EdiTAL dE inTiMAção nº 025/2019 – PARA 
inTERPosição dE RECURso, 1ª PUBLiCAção, CoM 

PRAZo dE 02 (dois) diAs

ProCeSSo n°: 2017036564
AUTo de InfrAÇÃo nº: 1570/2017
AUTUAdo – nome empresarial: rodrIGUeS e LeAL 
rePreSenTAÇÕeS CoMerCIAIS  de ProdUToS 
ALIMenTÍCIoS LTdA - Me
AUTUAdo – nome fantasia: SUPerMerCAdo MASTer
CPf/CnPJ: 11.973.954/0001-05
AUTUAnTe: VIGILÂnCIA SAnITárIA MUnICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas/To, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas/To), fAZ SABer a todos que o 
presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
setor tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o 
responsável legal atualmente encontra-se em lugar incerto e não 
sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível se faz a 
tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, portanto, 
em atendimento aos princípios administrativos da eficiência, 
celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 
(Lei orgânica do SUS), que prevê a “organização dos serviços 
públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, 
TeM eSTe edITAL A fInALIdAde de InTIMAr o AUTUAdo 
deSCrITo oU SeUS(S) rePreSenTAnTe(S) LeGAL(IS) PArA, 

no PrAZo IMProrroGáVeL de 15 (QUInZe) dIAS, InTerPor 
reCUrSo AdMInISTrATIVo (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à decisão nº 164/2018. Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, outro 
será publicado, considerando-se efetivada a ciência após 5 (cinco) 
dias da data da publicação da 2ª intimação com a mesma finalidade, 
momento em que terá início a contagem do prazo recursal. Palmas, 
26 de fevereiro de 2019. Marieni Wieczorek dos Passos. Autoridade 
Julgadora de 1ª Instância VISA/SeMUS – matrícula 413033312.

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

REsoLUção nº 10, dE 13 dE FEVEREiRo dE 2019

dispõe sobre aprovação do Plano de 
Contingência das arboviroses.

o Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Palmas, 
em sua 2ª reunião ordinária do ano de 2019, realizada em 13 de 
fevereiro de 2019, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei nº 8142, de 28 de dezembro de 1990.

ConSIderAndo a resolução do Conselho nacional de 
Saúde nº 613, de 13 de dezembro de 2018, que versa sobre as 
diretrizes para criação, reformulação, estruturação e funcionamento 
dos Conselhos de Saúde.

 
ConSIderAndo a Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017, 

que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências.

ConSIderAndo o regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS de Palmas/Tocantins, que estabelece as 
diretrizes para o funcionamento e composição do CMS entre outros.

reSoLVe: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Contingência das Arboviroses.

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação.

AnTÔnIo GrAnGeIro SArAIVA
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 10, de 13 de fevereiro de 
2019, nos termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

REsoLUção nº 11, dE 13 dE FEVEREiRo dE 2019

dispõe sobre aprovação do Plano de ação 
para intensificação da vigilância e controle da 
Leishmaniose Visceral- 2019.

o Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Palmas, 
em sua 2ª reunião ordinária do ano de 2019, realizada em 13 de 
fevereiro de 2019, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei nº 8142, de 28 de dezembro de 1990.

ConSIderAndo a resolução do Conselho nacional de 
Saúde nº 613, de 13 de dezembro de 2018, que versa sobre as 
diretrizes para criação, reformulação, estruturação e funcionamento 
dos Conselhos de Saúde.

 
ConSIderAndo a Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017, 

que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Saúde 
e dá outras providências.

ConSIderAndo o regimento Interno do Conselho 
Municipal de Saúde – CMS de Palmas/Tocantins, que estabelece as 
diretrizes para o funcionamento e composição do CMS entre outros. 
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reSoLVe: 

Art. 1º Aprovar o Plano de ação para intensificação da 
vigilância e controle da Leishmaniose Visceral- 2019

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação.

AnTÔnIo GrAnGeIro SArAIVA
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 11, de 13 de fevereiro de 2019, 
nos termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

REsoLUção nº 12, dE 19 dE FEVEREiRo dE 2019

dispõe sobre alteração do regimento e 
regulamento da XI Conferência Municipal de 
Saúde.

o Coordenador Geral da Comissão organizadora da 
XI Conferência Municipal de Saúde do Conselho Municipal de 
Saúde de Palmas, em 19 de fevereiro de 2019, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pelo regimento 
Interno da XI Conferência Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a XI Conferência Municipal de 
Saúde será realizada em 26 e 27 de março de 2019.

ConSIderAndo a necessidade de ajustar a quantidade 
de membros da Comissão organizadora da XI Conferência 
Municipal de Saúde.

reSoLVe: 

Art. 1º Aprovar ad referendum, a alteração do Art. 8º do 
regimento e do regulamento da XI Conferência Municipal de 
Saúde:

Onde se lê: “até 06 (seis)” 
Leia-se “até 12 (doze) membros”.

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação.

GIAnCArLo de MonTeMor QUAGLIAreLLo
Presidente da Comissão organizadora

XI Conferência Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 12, de 19 de fevereiro de 
2019, nos termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

REsoLUção nº 13, dE 19 dE FEVEREiRo dE 2019

dispõe sobre alteração dos membros da 
Comissão organizadora da XI Conferência 
Municipal de Saúde.

o Coordenador Geral da Comissão organizadora da 
XI Conferência Municipal de Saúde do Conselho Municipal de 
Saúde de Palmas, em 19 de fevereiro de 2019, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pelo regimento 
Interno da XI Conferência Municipal de Saúde.

ConSIderAndo que a XI Conferência Municipal de 
Saúde será realizada em 26 e 27 de março de 2019,

ConSIderAndo a necessidade de ajustar a quantidade 
de membros da Comissão organizadora da XI Conferência 
Municipal de Saúde;

ConSIderAndo a resolução nº 63, de 10 de outubro 
de 2018, que institui a Comissão temporária da XI Conferência 
Municipal de Saúde,

reSoLVe: 

Art. 1º Aprovar ad referendum, a alteração dos Membros 
da Comissão organizadora da XI Conferência Municipal de Saúde 
de Palmas – To:

I - Coordenador-Geral: Giancarlo de Montemor Quagliarello; 

II - Secretária-executiva: Kássia Costa Barros;

III - Comissão de Comunicação, Informação e Acessibilidade: 
Joseane de Araújo franco e Abrão Sousa;

IV - Comissão de Articulação, Mobilização, Cultura e 
educação Popular: Wilson Moreira Mourão, João Cardoso Lima e 
Marttha de Aguiar franco ramos; 

V - Comissão de Infraestrutura: Marttha de Aguiar franco 
ramos e Wilson Moreira Mourão;

VI - Comissão das Conferências Locais: Antônio Grangeiro 
Saraiva e Kássia Costa Barros;

VII - relatoria Geral: Jaciela Margarida Leopodina.

Art. 2º esta resolução entra em vigor na data de sua 
aprovação.

 
GIAnCArLo de MonTeMor QUAGLIAreLLo 

Presidente da Comissão organizadora
XI Conferência Municipal de Saúde

Homologo a resolução CMS nº 13, de 19 de fevereiro de 
2019, nos termos da Lei n° 2.310 de 09 de maio de 2017. 

dAnIeL BorInI ZeMUner
Secretário da Saúde

sECRETARiA dE dEsEnV. URBAno, 
REGULARiZAção FUndiÁRiA E 
sERV. REGionAis

PoRTARiA nº 036, dE 26 dE FEVEREiRo dE 2019.

determina instauração de sindicância e institui 
comissão, conforme especifica. 

o SeCreTárIo MUnICIPAL de deSenVoLVIMenTo 
UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIárIA e SerVIÇoS 
reGIonAIS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 80, inciso 
IV da Lei orgânica do Município, combinado com a Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, designado pelo Ato n° 204-nM de 15 
de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do Município n° 
1.939 e; 

ConSIderAndo os resultados obtidos a partir de 
Investigação Preliminar constantes dos autos n.º 2019007507.

reSoLVe: 

Art.1º – determinar a instauração de Sindicância, para 
apuração da materialidade e autoria, de fatos evidenciados em 
sede de Investigação Preliminar.

Art.2º – Constituir Comissão de Sindicância composta pelos 
servidores abaixo relacionados: 

I – rosana delmundes Bezerra, matrícula funcional nº 
413.019.373, Presidente; 

II – Izabela Luiza rosa Vieira, matrícula funcional nº 
413.025.652, Membro; 
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III – Leila ferreira dos Santos, matrícula funcional nº 
413.019.377, Membro; 

Art.3º - Autorizar a convocação, como suplentes, de 
servidores municipais estáveis efetivos no âmbito da Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Urbano regularização fundiária 
E Serviços Regionais, com qualificações compatíveis com as dos 
membros designados, para substituí-los nos casos de quaisquer 
impedimentos. 

Art.4º - deliberar que os Membros da Comissão poderão 
reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração 
Pública Municipal, em diligências necessárias às atividades de 
investigação e esclarecimentos. 

Art.5º - estabelecer que, uma vez concluída a etapa 
investigatória e identificada falta funcional, com apontamento de 
autoria, seja formalizada a acusação, em Termo de Indiciação, 
tomando o expediente caráter processual, assegurando-se 
ao acusado o exercício das garantias inerentes à defesa; ou 
constituindo a falta uma infração grave, sejam os autos relatados e 
conclusos à autoridade para a instauração do competente Processo 
de responsabilização. 

Art.6º - estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período mediante 
justificativa. 

Art.7º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABIneTe do SeCreTárIo MUnICIPAL de 
deSenVoLVIMenTo UrBAno reGULArIZAÇÃo fUndIárIA 
e SerVIÇoS reGIonAIS, aos vinte e seis dias do mês de fevereiro 
de 2019. 

roberto Petrucci Júnior 
engenheiro civil (M.Sc) 

Secretário Municipal de desenvolvimento Urbano regularização 
fundiária e Serviços regionais 

sECRETARiA dE sEGURAnçA E 
MoBiLidAdE URBAnA

PoRTARiA nº 17/2019/GAB/sEsMU.

A SeCreTárIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA e 
MoBILIdAde UrBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com a Lei nº 2.343, de 04 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder executivo 
de Palmas, combinado com o ATo nº 427-nM, de 13 de abril de 
2018, publicado no d.o.M. nº 1.978.

r e S o L V e: 

Art. 1º - ConCeder, o gozo de 29 (vinte e nove) dias das 
férias, do servidor eLISAndro HonorATo de SoUSA, matrícula 
n.º 313251, Agente de Trânsito e Transporte, relativas ao período 
aquisitivo 2016/2017, suspensa pela Portaria n° 003/2018/GAB/
SeSMU, publicada no diário n° 1.918, de 15/01/2018, para serem 
usufruídas no período de 25/02/2019 a 25/03/2019.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCreTArIA MUnICIPAL de 
SeGUrAnÇA MoBILIdAde UrBAnA – SeSMU, aos 21 dias do 
mês de fevereiro de 2019.

Welere Gomes Barbosa – Ten CeL QoPM
Secretário Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

PoRTARiA nº 18/2019/GAB/sEsMU, 
dE 27 dE FEVEREiRo dE 2019

designar Comandante do Centro Integrado de 
Comando e Controle - CICC. 

A SeCreTárIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA e 
MoBILIdAde UrBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com a Lei nº 2.343, de 04 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder executivo 
de Palmas, combinado com o ATo nº 427-nM, de 13 de abril de 
2018, publicado no d.o.M. nº 1.978.

Considerando a Lei nº 2.237, de 19 de JAneIro de 
2016, Institui o Centro Integrado de Comando e Controle, no 
âmbito do município de Palmas, e dispõe sobre sua forma de 
funcionamento: “Art. 2° A operacionalização do CICC será realizada 
pelo Poder executivo Municipal, por intermédio do Órgão Municipal 
de Segurança, sendo assegurada a participação de instituições, 
estaduais e federais, que manifestarem interesse, mediante Termo 
de Cooperação/Convênio. ”

reSoLVe:

Art. 1º designar o Subinspetor Heleno Belo de freitas, 
matrícula nº 23521, para responder pelo Centro Integrado de 
Comando e Controle - CICC, a partir de 14 de janeiro de 2019.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCreTArIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA 
e MoBILIdAde UrBAnA, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2019. 

Welere Gomes Barbosa 
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana

PoRTARiA nº 20/2019/GAB/sEsMU, 
dE 27 dE FEVEREiRo dE 2019

revogar Portaria nº 40/2015/GAB/SMSdC que 
versa acerca da criação do regimento interno 
do Quadro de Motoristas e Motociclistas da 
Guarda Metropolitana de Palmas e dá outras 
providências. 

A SeCreTárIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA e 
MoBILIdAde UrBAnA, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, com fulcro na Lei 2.299, de 30 de março de 2017, 
combinado com a Lei nº 2.343, de 04 de outubro de 2017, que 
dispõe sobre a reorganização Administrativa do Poder executivo 
de Palmas, combinado com o ATo nº 427-nM, de 13 de abril de 
2018, publicado no d.o.M. nº 1.978.

Considerando a Lei federal n° 13.022, de 08 de agosto de 
2014, e Lei Complementar Municipal n° 042, de 08 de novembro 
de 2001, e a importância da estruturação institucional técnica via 
Superintendência/Comando da Guarda metropolitana de Palmas.

reSoLVe:

Art. 1º revogar Portaria n° 40/2015/GAB/SMSdC, de 30 de 
junho de 2015, publicada no Diário Oficial de Palmas n° 1.292, no 
dia 06 de julho de 2015, que versa acerca da criação do regimento 
interno do Quadro de Motoristas e Motociclistas da Guarda 
Metropolitana de Palmas, a partir de 15 de fevereiro de 2019.

Art. 2º - esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABIneTe dA SeCreTArIA MUnICIPAL de SeGUrAnÇA 
e MoBILIdAde UrBAnA, aos 27 dias do mês de fevereiro de 2019. 

Welere Gomes Barbosa 
Secretária Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana
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sECRETARiA EXTRAoRdinÁRiA 
dE AssUnTos EsTRATÉGiCos, 
CAPTAção dE REC. E EnERGiAs 
sUsTEnTÁVEis

PoRTARiA/GAB/sECREs nº 02, dE 27 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo MUnICIPAL eXTrAordInárIo de 
ASSUnToS eSTrATÉGICoS, CAPTAÇÃo de reCUrSoS e 
enerGIAS SUSTenTáVeIS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, decreto 1.326 de 25 de janeiro de 2017, combinado 
com o Ato n°. 899 – nM, de 22 de novembro de 2018, Publicado no 
Diário Oficial do Município n° 2.129 de 22 de novembro de 2018; 

reSoLVe: 

Art. 1º É revogada a PorTArIA/GAB/SeCreS nº 10 de 12 
de setembro de 2017 que concede 29 (vinte e nove) dias de gozo 
de férias à servidora Marizângela Souza reis, matrícula funcional 
314431, referente ao período aquisitivo 26/08/2013 a 25/08/2014, 
no período de 18/12/2017 a 15/01/2018.

Art. 2º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de setembro de 2017.

GABIneTe do SeCreTárIo eXTrAordInárIo de 
ASSUnToS eSTrATÉGICoS, CAPTAÇÃo de reCUrSoS e 
enerGIAS SUSTenTáVeIS, aos 27 dias do mês de fevereiro 
de 2019. 

edUArdo MAnToAn
Secretário

PoRTARiA/GAB/sECREs nº 03, dE 27 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo MUnICIPAL eXTrAordInárIo de 
ASSUnToS eSTrATÉGICoS, CAPTAÇÃo de reCUrSoS e 
enerGIAS SUSTenTáVeIS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 
de Palmas, decreto 1.326 de 25 de janeiro de 2017, combinado 
com o Ato n°. 899 – nM, de 22 de novembro de 2018, Publicado no 
Diário Oficial do Município n° 2.129 de 22 de novembro de 2018; 

reSoLVe: 

Art. 1º - Interromper 05 (cinco) dias do gozo de férias da 
servidora Marizângela Souza reis, matrícula funcional nº 31443-1, 
anteriormente marcada para o período de 26/08/2015 a 30/08/2015, 
referente ao período aquisitivo de 26/08/2014 a 25/08/2015, 
assegurando-lhe o direito de usufruir o referido benefício em data 
oportuna. A interrupção do direito do benefício se faz necessário 
em razão de extrema necessidade de trabalho nesta pasta. 

Art. 2º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de agosto de 2015.

GABIneTe do SeCreTárIo eXTrAordInárIo de 
ASSUnToS eSTrATÉGICoS, CAPTAÇÃo de reCUrSoS e 
enerGIAS SUSTenTáVeIS, aos 27 dias do mês de fevereiro 
de 2019. 

edUArdo MAnToAn
Secretário

PoRTARiA/GAB/sECREs nº 04, dE 27 dE FEVEREiRo dE 2019.

o SeCreTárIo MUnICIPAL eXTrAordInárIo de 
ASSUnToS eSTrATÉGICoS, CAPTAÇÃo de reCUrSoS e 
enerGIAS SUSTenTáVeIS, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da Lei orgânica do Município 

de Palmas, decreto 1.326 de 25 de janeiro de 2017, combinado 
com o Ato n°. 899 – nM, de 22 de novembro de 2018, Publicado no 
Diário Oficial do Município n° 2.129 de 22 de novembro de 2018; 

reSoLVe: 

Art. 1º - Interromper 25 (vinte e cinco) dias do gozo de 
férias da servidora Marizângela Souza reis, matrícula funcional 
nº 31443-1, anteriormente marcada para o período de 03/09/2018 
a 30/09/2018, referente ao período aquisitivo de 26/08/2014 
a 25/08/2015, assegurando-lhe o direito de usufruir o referido 
benefício em data oportuna. A interrupção do direito do benefício 
se faz necessário em razão de extrema necessidade de trabalho 
nesta pasta. 

Art. 2º - esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de setembro de 2018.

GABIneTe do SeCreTárIo eXTrAordInárIo de 
ASSUnToS eSTrATÉGICoS, CAPTAÇÃo de reCUrSoS e 
enerGIAS SUSTenTáVeIS, aos 27 dias do mês de fevereiro 
de 2019. 

edUArdo MAnToAn
Secretário

FUndAção CULTURAL

PRoCEsso: 2019011815
InTereSSAdo: fUndAÇÃo CULTUrAL de PALMAS
ASSUnTo: Contratação para shows artísticos com a empresa 
oCA do VenTo, através de um apoio da fundação Cultural, 
para apresentações performáticas no período de 02 a 05 de março 
de 2019, durante a programação em comemoração ao Carnaval 
cultural de Taquaruçu - Palmas To.
eSPÉCIe: deSPACHo de IneXIGIBILIdAde

dEsPACHo nº 017/2019: À vista dos princípios que regem os 
procedimentos do processo nº 2019011815, Parecer Jurídico nº 
198/2019/SUAd/PGM, da Procuradoria Geral do Município, declaro 
a presente inexigibilidade, conforme o art. 80, incisos IV da Lei 
orgânica do Município, com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Contratação  para shows artísticos 
com a empresa oCA do VenTo, através de um apoio da fundação 
Cultural, para apresentações performáticas no período de 02 a 05 
de março de 2019, durante a programação em comemoração ao 
Carnaval cultural,  de Taquaruçu - Palmas To, por meio de seu 
representante exclusivo, a empresa oCA do VenTo - Me, CnPJ 
nº 27.686.525/0001-89, conforme Termo de referência nº 005/2019 
e justificativa constante nos autos. O valor total da contratação é 
de r$ 15.000,00 (quinze mil reais), correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 
29.7100.13.392.1114.4446 – Apoio a Projetos e eventos culturais, 
natureza da despesa: 3.3.90.39, fonte: 001000103, ficha: 
20191291, nota de empenho 4336. 

PALMAS/To, aos 27 dias de fevereiro de 2019.

GIoVAnnI ALeSSAndro ASSIS SILVA
Presidente da fundação Cultural de Palmas

PRoCEsso: 2019011368
InTereSSAdo: fUndAÇÃo CULTUrAL de PALMAS
ASSUnTo: Contratação para shows artísticos com os grupos 
Tambores do Tocantins e Cia os Kaco, através de um apoio da 
fundação Cultural, para apresentações performáticas no período de 
01 a 05 de março de 2019, durante a programação em comemoração 
ao Carnaval cultural de rua, de Taquaruçu - Palmas To.
eSPÉCIe: deSPACHo de IneXIGIBILIdAde
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dEsPACHo nº 018/2019: À vista dos princípios que regem os 
procedimentos do processo nº 2019011368, Parecer Jurídico nº 
199/2019/SUAd/PGM, da Procuradoria Geral do Município, declaro 
a presente inexigibilidade, conforme o art. 80, incisos IV da Lei 
orgânica do Município, com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Contratação para shows artísticos 
com os grupos Tambores do Tocantins e Cia os Kaco, através de 
um apoio da fundação Cultural, para apresentações performáticas 
no período de 01 a 05 de março de 2019, durante a programação 
em comemoração ao Carnaval cultural,  de Taquaruçu - Palmas 
To, por meio de seus representantes exclusivo, as empresas CIA 
oS KACo, CnPJ nº 22.079.443/0001-52, e MArCIo BeLLo doS 
SAnToS 32179898134 conforme Termo de referência nº 004/2019 
e justificativa constante nos autos. O valor total da contratação é de 
r$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: funcional Programática: 
29.7100.13.392.1114.4446 – Apoio a projetos e eventos culturais, 
natureza da despesa: 3.3.90.39, fonte: 001000103, ficha: 
20191291, nota de empenho 4358 e 4360.

PALMAS/To, aos 27 dias de fevereiro de 2019.

GIoVAnnI ALeSSAndro ASSIS SILVA
Presidente da fundação Cultural de Palmas

FUndAção dE EsPoRTEs E 
LAZER

EdiTAL dE ConVoCAção

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da fundação Municipal 
de Esportes e Lazer, considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado 001/2017 PArA ConTrATAÇÃo de 
ProfISSIonAIS Por TeMPo deTerMInAdo e CAdASTro de 
reSerVA À CeLeBrAÇÃo do ConVÊnIo de nº 818256/2015 
– ProGrAMA eSPorTe e LAZer dA CIdAde – PeLC - VIdA 
SAUDÁVEL, publicado no Diário Oficial nº 1.744 de 03 de maio 
de 2017, CONVOCA os classificados no Cadastro de Reserva 
(31º ao 39º) – Agentes Sociais, a comparecer na Sede da 
fUndeSPorTeS, situada no Parque Cesamar, em Palmas-To, 
para assinatura dos Contratos de Prestação de Serviço, no período 
de 07 a 13 de março de 2019, de segunda a sexta-feira, das 13:30 
às 18:00hs. o não comparecimento no prazo determinado implicará 
a deSCLASSIfICAÇÃo do candidato. 

Palmas – To, 27 de fevereiro de 2019

GIoVAnnI ALeSSAndro ASSIS SILVA
Presidente

FUndAção EsCoLA dE sAÚdE 
PÚBLiCA

PoRTARiA FEsP nº 015 dE 26 dE FEVEREiRo dE 2019.

A PreSIdenTe dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014, combinado com as prerrogativas dos artigos 40, inciso X 
e 41, da Lei no 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o Ato 
nº 454 – nM.

CONSIDERANDO a necessidade de redefinir critérios 
e normas para a adesão e pagamento de bolsas do Programa 
Municipal de Bolsas de estudo e Pesquisa para a educação pelo 
Trabalho para Saúde.

reSoLVe:

Art. 1º revogar da Portaria feSP nº 29 de 08/04/2017, os 
artigos 8º e 11º, publicada no Diário Oficial do Município de Palmas 
– To, edição nº 1.737, de 20/04/2017, páginas 24 a 26.

Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 26 dias do mês de fevereiro de 2019. 

JACIeLA MArGArIdA LeoPoLdIno
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

PoRTARiA FEsP nº 016 dE 26 dE FEVEREiRo dE 2019.

A PreSIdenTe dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014, combinado com as prerrogativas dos artigos 40, inciso X 
e 41, da Lei no 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o Ato 
nº 454 – nM.

ConSIderAndo a Portaria n° 207 de 09 de abril de 2013 
da Secretaria Municipal de Saúde de Palmas, que institui o Sistema 
Integrado Saúde escola do SUS – SISe-SUS.

reSoLVe:

Art. 1º dISPenSAr, os servidores abaixo das respectivas 
funções junto ao Sistema Integrado Saúde escola do SUS – SISe-
SUS.

nome Matrícula função
Milena Alves de Carvalho Costa 126539 Secretária executiva
Marcos fabiano Monteiro da Costa 257321 Secretário Acadêmico

Art. 2º deSIGnAr, os servidores abaixo nas respectivas 
funções junto ao Sistema Integrado Saúde escola do SUS – SISe-
SUS.

nome Matrícula função
Marcos fabiano Monteiro da Costa 257321 Secretário executivo
Mariane de Melo Costa 413034159 Secretária Acadêmica

Art. 3º Aos profissionais constantes desta Portaria serão 
inerentes o exercício das atividades concomitantemente com 
as atribuições de suas respectivas funções, não gerando assim 
qualquer ônus adicional ao município.

Art. 4º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 26 dias do mês de fevereiro de 2019. 

JACIeLA MArGArIdA LeoPoLdIno
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

PoRTARiA dsL/dsG FEsP nº 17 
dE 27 dE FEVEREiRo dE 2019.

A PreSIdenTe dA fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde 
PÚBLICA de PALMAS, no uso de suas atribuições legais, no âmbito 
da Lei nº 2014, de 17 de dezembro de 2013, do artigo 7º do seu 
regimento Interno aprovado pelo decreto nº 758, de 16 de abril 
de 2014, combinado com as prerrogativas dos artigos 40, inciso X 
e 41, da Lei no 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o Ato 
nº 454 – nM.

 ConSIderAndo a Lei nº 2.240, de 23 de março de 
2016, que reestrutura o Programa Integrado de residências em 
Saúde e o Programa Municipal de Bolsas de estudo e Pesquisa 
para a educação pelo Trabalho;

ConSIderAndo a Portaria Conjunta InST SeMUS/feSP 
nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências

reSoLVe:

Art. 1º DESLIGAR a servidora bolsista Juliana Bacoff Flores, 
matrícula nº 413018677, da função de Pesquisador Multiprofissional 
do Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, a partir 
do dia 28 de fevereiro de 2019.
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Art. 2º deSIGnAr Juliana Bacoff flores, CPf nº 
027.236.740-02, para atuar na função de Pesquisador 
Multiprofissional, junto ao Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas 
para Todos”, a partir do dia 1º de março de 2019, de acordo com 
a legislação vigente.

Art. 3º esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

fUndAÇÃo eSCoLA de SAÚde PÚBLICA de PALMAS, 
aos 27 dias do mês de fevereiro de 2019.

JACIeLA MArGArIdA LeoPoLdIno
Presidente da fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo dos bolsistas abaixo, 
do Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, na 
modalidade Desenvolvimento Cientifico Aplicado à Saúde (Lei nº 
2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta InST SeMUS/
feSP nº 12, de 24 de junho de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA dATA do deSLIGAMenTo
413032200 dAIAnA ConCeICAo MedeIroS fILHo MArrA 26/02/2019
413032201 frAnCIeLLe fLorIAno do PrAdo 27/02/2019
413029432 ArTHUr CArneIro GoMeS 28/02/2019
413029428 HAroLdo ALVeS JUnIor 28/02/2019
413029429 PATrICK dAS neVeS SoUSA 28/02/2019
413029427 reJAnne BrASIL de SoUZA 28/02/2019
413029910 MArCILÂndIA SoAreS SILVA 28/02/2019
413029993 MILLenA SoUSA CHAGAS nUneS 28/02/2019

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA
 
formalizamos o encerramento do vínculo dos bolsistas abaixo, 
do Programa de Qualificação de Rede de Atenção e Vigilância em 
Saúde – Qualifica - RAVS, Desenvolvimento Cientifico Aplicado à 
Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 e Portaria Conjunta 
InST feSP/SeMUS nº 22, de 01 de junho de 2017).

MATrÍCULA BoLSISTA dATA do deSLIGAMenTo
413030937 CrISTInA LeGAL 28/02/2019
413031735 HeLLen eMILY de SoUSA roCHA 28/02/2019

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo dos bolsistas abaixo, do 
núcleo de Comunicação e Saúde, na modalidade desenvolvimento 
Cientifico Aplicado à Saúde (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016 
e Portaria Conjunta InST SeMUS/ feSP/SeCoM nº 001, de 01 
de fevereiro de 2017).

MATrÍCULA BoLSISTA dATA do deSLIGAMenTo
413031198 GABrIeL VASQUeZ de SoUZA 28/02/2019
413030722 IGor fLáVIo SoUZA 28/02/2019

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo dos bolsistas abaixo, do 
Plano Integrado de residências em Saúde, na modalidade Apoio a 
difusão de Conhecimento (Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016).

MATrÍCULA BoLSISTA dATA do deSLIGAMenTo
413026401 ALeSSAndro fArIAS PAnToJA 28/02/2019
413023563 AnA CAroLInA rodrIGUeS VALe ALMeIdA 28/02/2019
413029485 CÉSAr GUSTAVo MorAeS rAMoS 28/02/2019
413024192 dAnIeLLe roSA eVAnGeLISTA 28/02/2019
413029906 dAVId AnTÔnIo dA SILVA fILHo 28/02/2019
413026778 fernAndo rodrIGUeS PeIXoTo QUAreSMA 28/02/2019
413023573 JonATHA roSPIde nUneS 28/02/2019
413028066 LAMArTIne de PAULA GUIMArÃeS 28/02/2019
413017258 LeonorA reZende PACHeCo 31/05/2018
413022932 LInVALdA rodrIGUeS HenrIQUeS de ArAUJo 28/02/2019
413029930 LUIS fernAndo nereS SAMPAIo 28/02/2019
413029560 MárCIA VALÉrIA BeZerrA CUnHA 08/02/2019
413033262 MArIAnA freITAS SAndoVAL 28/02/2019
413032829 MArInA SoAreS PedreIrA 28/02/2019
413029997 MICHeLLe MArTHA GoMeS SoAreS do VALe 28/02/2019
413018517 nILTon VALe CAVALCAnTe 28/02/2019
413029562 rICArdo MILHoMeM CoSTA 28/02/2019
413032202 rUTH BernArdeS de LIMA PereIrA 28/02/2019
413029484 SeYnA Ueno rABeLo MendeS 28/02/2019
413017260 SorAYA rodrIGUeS dodero 28/02/2019
413023567 TATIAnA eVAnGeLISTA dA SILVA roCHA 28/02/2019
413030356 VAnILSon PereIrA dA SILVA 28/02/2019
413029620 YáSKArA de BASToS 28/02/2019

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

TERMo dE dEsLiGAMEnTo dE sERVidoR BoLsisTA

formalizamos o encerramento do vínculo dos servidores bolsistas 
abaixo, do Plano Integrado de residências em Saúde, na 
modalidade Apoio a difusão de Conhecimento (Lei nº 2.240, de 
23 de março de 2016).

MATrÍCULA SerVIdor BoLSISTA dATA do deSLIGAMenTo
413018333 ALeSSAndrA MoreIrA SPInoLA de CASTro dIAS 28/02/2019

306591 AndreZA doMInGUeS dA SILVA 28/02/2019
252211 BeTÂnIA MoreIrA C. fonSeCA 28/02/2019

413020754 BrUnA AnTUneS rAMoS 28/02/2019
164891 dAVYd CHrISTYAn de MeneZeS f LeAL 28/02/2019
312381 dIAnA ALeIXo de GUSMÃo CArneIro 28/02/2019

413025661 edUArdo reZende ArAnTeS 28/02/2019
157631 ÉrIKo MArVÃo MonTeIro dUArTe 28/02/2019
159031 eUTáLIA BArBoSA rodrIGUeS nAVeS 28/02/2019
301971 fernAndA CArneIro MArInHo noLeTo 28/02/2019
333781 fernAndA MArIA fernAndeS do CArMo 28/02/2019
260211 fLáVIA SAnToS MedInA 28/02/2019
161331 frAnCISCo LUIZ GonÇALVeS 28/02/2019
204572 GILMArA doS SAnToS CoSTA 28/02/2019
300471 InGrIdY dIAQUeLeM rAMoS SoUSA 28/02/2019

413018298 ISnAYA ALMeIdA BrAndÃo LIMA 28/02/2019
413023531 JAnAInA frAnCo neVeS PAredeS 28/02/2019

297991 KAroLYne BoTeLHo MArQUeS SILVA 31/01/2019
154261 KLAUren MendonÇA reZende ArAnTeS 28/02/2019

413023517 LAÍS BrITo PereS 28/02/2019
413023472 LAnA rÚBIA roCHA de SoUSA 28/02/2019
413018692 LeAndro dA SILVA CHAVeS 28/02/2019

303181 LenY MeIre CorreA MoLInArI 28/02/2019
157841 LILIAn BedIn 28/02/2019

413023513 LILIAn VILeLA MAnCILHA MArQUeS 28/02/2019
170521 LInA CoeLHo CrUZ SeCCo 28/02/2019

413027638 LUCÉLIA MArIA ABreU PereIrA 28/02/2019
161261 LUIZA de SoUSA SILVA 28/02/2019
306631 MArIA do SoCorro roCHA SArMenTo noBre 28/02/2019
296111 MArTA MArIA MALHeIroS ALVeS 28/02/2019
303571 náBIA SoUZA GoMeS 28/02/2019
311161 neCI SenA ferreIrA 28/02/2019
330681 nIGIMA CrISTInA de oLIVeIrA BeZerrA 28/02/2019
170041 nUCCIA rAQUeL BArBoSA rodrIGUeS 28/02/2019
157351 PATrICIA ferreIrA noMeLInI 28/02/2019
154561 PAULA rodrIGUeS BArBoSA de freITAS 28/02/2019

413018928 THAYdJA rHALLIne LoPeS CAMPoS 28/02/2019
156691 VerUSKA AZeVedo VerAS 28/02/2019
154781 YeTTe SAnToS SoAreS noGUeIrA 28/02/2019

413020819 WILSeS de SoUSA TAPAJÓS 28/02/2019

Palmas, 28 de fevereiro de 2019.

Jaciela Margarida Leopoldino
Presidente

fundação escola de Saúde Pública de Palmas

EXTRATo dE TERMo dE ConVÊnio nº 03/2018

eSPÉCIe: ConVÊnIo
ConCedenTe: MUnICÍPIo de PALMAS / fUndAÇÃo eSCoLA 
de SAÚde PÚBLICA de PALMAS
ConVenIAdA: fUndAÇÃo UnIrG
oBJeTo: Proporcionar estágio curricular não remunerado aos 
alunos regularmente matriculados e com frequência efetiva no 
curso de graduação em Medicina, na estrutura da ConCedenTe.
VIGÊnCIA: o prazo de duração do TerMo de ConVÊnIo é de 
24 (vinte e quatro) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser 
alterado mediante termo aditivo, respeitado o limite estabelecido 
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em lei. 
BASe LeGAL: Leis nº 8.666/93 (no que couber), Lei 11.788/2008, 
decreto Municipal n° 250, de 04 de agosto de 2003, Instrução 
normativa/SMS nº 01/2013 que regulamenta a norma Geral para a 
realização de estágios e Pesquisas em Unidades do Sistema Único 
de Saúde sob Gestão do Município de Palmas e pelo Processo 
Administrativo nº 2018030908.
SIGnATárIoS: Jaciela Margarida Leopoldino – Presidente da 
fundação escola de Saúde Pública de Palmas – ConCedenTe 
e Thiago Lopes Benfica – Fundação Unirg, CONVENIADA.
dATA dA ASSInATUrA: 21 de fevereiro de 2019.

AGÊnCiA dE TURisMo

PoRTARiA n.º 020/2019, dE 28 dE FEVEREiRo dE 2019.

o PreSIdenTe dA AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo, 
no uso de suas atribuições, conferida pelo ATo nº 186 – nM, de 09 
de fevereiro de 2018, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, decreto nº 1.031, de 29 de maio de 2015 
e as Instruções normativas do Tribunal de Contas do estado do 
Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010. 

resolve:

Art.1º designar os servidores abaixo com o encargo 
de fiscal do Contrato nº 022/2019 e Suplente referente ao 
Processo n.º 2019007144, cujo objeto é a contratação da empresa 
APoCALIPSe 16 ProdUÇÕeS e ProMoÇÕeS ArTÍSTICAS 
LTdA-Me, para realização de SHoW ArTÍSTICo musical com o 
cantor PreGAdor LUo, no dia 05 de março de 2019 durante a 
programação do Palmas Capital da fé, no período de Carnaval.

SerVIdoreS MATrICULA
TITULAr Lyvvio Max Coelho rezende de Aguiar 413034074
SUPLenTe Julio Cesar Theodoro da Silva 142191

Art. 2º São atribuições do fiscal de contrato, e na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, 
mediante relatório consolidado, para posterior pagamento;

VI - observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de 
prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Publique-se.

GABIneTe do PreSIdenTe dA AGÊnCIA de TUrISMo 
em Palmas, Capital do estado do Tocantins, aos vinte e oito dias 
do mês de fevereiro de 2019.

euzimar Pereira de Assis
Presidente

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Palmas, através da Agência Municipal 
de Turismo, em conformidade com o Art. 45 da Lei municipal nº 
2.299/2017, torna público que no extrato de contrato de prestação 
de serviços Nº 016/2019, publicado no Suplemento ao Diário Oficial 
do Município de Palmas n°2.190, pág.41, de 25 de fevereiro de 
2019.

onde Se LÊ:
eXTrATo de ConTrATo de PreSTAÇÃo de SerVIÇoS nº 
016/2019

(...)
oBJeTo: Contratação de empresa para realização de show musical 
com a cantora eLIAnA rIBeIro, no dia 01 de março de 2019, 
durante a programação do PALMAS CAPITAL dA fÉ 2019.

LeIA-Se:
eXTrATo de ConTrATo de PreSTAÇÃo de SerVIÇoS nº 
016/2019

(...)
oBJeTo: Contratação de empresa para realização de show musical 
com a cantora BrUnA KArLA, no dia 01 de março de 2019, durante 
a programação do PALMAS CAPITAL dA fÉ 2019.

Palmas – To, 19 de fevereiro de 2019.

euzimar Pereira de Assis
Presidente da Agência Muncipal de Turismo 

EXTRATo dE ConTRATo 
dE PREsTAção dE sERViços nº 022/2019

eSPÉCIe: PreSTAÇÃo de SerVIÇoS.
ConTrATAnTe: PMP- AGÊnCIA MUnICIPAL de TUrISMo.
ConTrATAdo: APoCALIPSe 16 ProdUÇÕeS e ProMoÇÕeS 
ArTÍSTICAS LTdA-Me
oBJeTo: Contratação de empresa para realização de show musical 
com o cantor PreGAdor LUo no dia 05 de março de 2019, durante 
a programação do PALMAS CAPITAL dA fÉ 2019.
PrAZo: o presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura 
até 31 (trinta e um) de março de 2019.
dATA dA ASSInATUrA: 27/02/2019
VALor ToTAL: r$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
BASe LeGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, e no Processo nº 2019007144.
reCUrSoS: As despesas decorrentes deste Contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária 26.1400.23.695.1174.4557, 
natureza de despesa 3.3.90.39, ficha: 20190179 fonte: 
001000103, nota de empenho: 4346.
SIGnATárIoS: euzimar Pereira de Assis, brasileiro, bacharel em 
Teologia, portador de CPf n.º 801.198.591-49 e rG nº 250.461 
SSP/To, residente nesta capital–AGTUr/AGÊnCIA MUnICIPAL 
de TUrISMo/ConTrATAnTe Luciano dos Santos Souza, CPf 
186.375.718-08 e rG 25.982.248-6 SSP/SP, representante legal 
da empresa - APoCALIPSe 16 ProdUÇÕeS e ProMoÇÕeS 
ArTÍSTICAS LTdA-Me /ConTrATAdA.
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